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A(o). 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES RONDÔNIA  
 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº .: 182/2020/KAPPA/SUPEL 
 

RAZÃO SOCIAL: SANTA CATARINA COMERCIAL-EIRELI ##RazaoSocial##. 

CNPJ Nº:  29.016.738/0001-29 ##CNPJ## 

 

ENDEREÇO:  AVENIDA PAPA JOÃO XXIII, 4871 – GALPÃO 03 – VILA NOÊMIA  

     MAUÁ – SÃO PAULO – CEP: 09370-800 

 

E-MAIL:   vendagoverno@sccomercial.com.br 

 

TELEFONE/FAX:  (11) 2574-2119                                                 

 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência: 1511-3, Conta Corrente: 18028-9 

                                         

 

 Objeto do edital: 

ITEM QTDE MODELO MARCA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

LOTE 01 
 

1,00 
 

MASTER L3H2 AMBULÂNCIA RENAULT DO BRASIL R$301.766,78 R$301.766,78 

      

 

 

 
TOTAL 
GERAL 

R$301.766,78 
(trezentos e um mil e setecentos e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos) 

DESCRIÇÃO DO ITEM DO  OBJETO DO EDITAL. 

Ambulância de Suporte Avançado (Tipo D): 
Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; maca com rodas e articulada; dois 
suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portátil de oxigênio como descrito no item 
anterior (é obrigatório que a quantidade de oxigênio permita ventilação mecânica por no mínimo duas horas); 
respirador mecânico de transporte; oxímetro não-invasivo portátil; monitor cardioversor com bateria e instalação 
elétrica disponível (em caso de frota deverá haver disponibilidade de um monitor cardioversor com marca-passo 
externo não-invasivo); bomba de infusão com bateria e equipo; maleta de vias aéreas contendo: máscaras 
laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos; cateteres de aspiração; adaptadores para cânulas; 
cateteres nasais; seringa de 20ml; ressuscitador manual adulto/infantil com reservatório; sondas para aspiração 
traqueal de vários tamanhos; luvas de procedimentos; máscara para ressuscitador adulto/infantil; lidocaína geléia 
e “spray”; cadarços para fixação de cânula; laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâminas; estetoscópio; 
esfigmomanômetro adulto/infantil; cânulas orofaríngeas adulto/infantil; fios-guia para intubação; pinça de Magyll; 
bisturi descartável; cânulas para traqueostomia; material para cricotiroidostomia; conjunto de drenagem torácica; 
maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação de braço; luvas estéreis; recipiente de algodão com anti-
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Informações adicionais  

 

    Frete CIF.:    Entregue  no endereço do(a) SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 

RONDÔNIA 

Prazo de entrega:   0 dias da data de recebimento do empenho ou autorização de    

 fornecimento 

 

Condição de Pagamento: 30 DIAS DA DATA DA ENTREGA EM  1 parcela mensal 
 

   
 
 
 
Validade da proposta: 13/05/2020  

      

  
 
       

Declaramos que estão inclusos todos os custos e as despesas, tais como: impostos, 
taxas, encargos e transporte para as entregas, ficando esclarecido que não será admitida 
qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custo não considerado para 
elaboração da mesma, ressalvada as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais.   

 
 
 
 

séptico; pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção de vários tamanhos incluindo agulhas 
metálicas, plásticas e agulhas especiais para punção óssea; garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres 
específicos para dissecção de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de Kocher; cortadores de soro; 
lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; torneiras de 3 vias; equipo de infusão de 3 vias; frascos de soro 
fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto como descrito nos 
itens anteriores; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para eviscerados ou queimados; espátulas de 
madeira; sondas nasogástricas ; eletrodos descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para bombas 
de infusão; circuito de respirador estéril de reserva; equipamentos de proteção à equipe de atendimento: óculos, 
máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação do calor do corpo; campo cirúrgico fenestrado; 
almotolias com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; prancha longa para imobilização da coluna. Para o 
atendimento a neonatos deverá haver pelo menos uma Incubadora de transporte de recém-nascido com bateria e 
ligação à tomada do veículo (12 volts). A incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas devidamente 
fixadas quando dentro da ambulância e conter respirador e equipamentos adequados para recém natos. 
Estrutura mínima de ambulância do tipo "D", conforme portaria nº 2048 de 05 de novembro 2002 do Ministério da 
Saúde. 
TIPO D – Ambulância de Suporte Avançado: veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes de alto 
risco em emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados médicos 
intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos necessários para esta função, conforme Despacho 
SEJUS-ASTEC ID. 9706004. 
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Mauá, 17/03/2020. 

 
 
 

 
 

_________________________________________________________ 
SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI 

LINCOLN SIMÕES HABIB 
RG- 29.522.377-7 SSP/SP 

 
 

LINCOLN SIMOES 
HABIB:27004905845

Assinado de forma digital por 
LINCOLN SIMOES 
HABIB:27004905845 
Dados: 2020.03.17 15:52:32 -03'00'

















CNPJ / IE: 29.016.738/0001-29

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20010196892-06

30/01/2020 08:55:51

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.016.738/0001-29
Certidão nº: 192664166/2019
Expedição: 20/12/2019, às 11:45:54
Validade: 16/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  S A N T A  C A T A R I N A  C O M E R C I A L  E I R E L I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
29.016.738/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.016.738/0001-29
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/11/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SANTA CATARINA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV PAPA JOAO XXIII 

NÚMERO 
4871 

COMPLEMENTO 
GALPAO03 

 
CEP 
09.370-800 

BAIRRO/DISTRITO 
LOTEAMENTO INDUSTRIAL
CORAL 

MUNICÍPIO 
MAUA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRASILIA@ASSESSORIABRASILIA.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 2699-0900 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/11/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2020 às 13:37:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1







































PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 29.016.738

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 25290859

Data e hora da emissão 02/03/2020 09:52:28 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



 06/03/2020  8796660 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   210883  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 05/03/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 SANTA   CATARINA   COMERCIAL   EIRELI  ,   CNPJ:   29.016.738/0001-29,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.***************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de março de 2020. 

                8796660 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 29.016.738/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:40:47 do dia 10/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2020.
Código de controle da certidão: B3D9.C2ED.61EE.5785
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



09/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.016.738/0001-29
Razão Social:SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI
Endereço: RUA OTAVIO ALVES DUNDAS 325 LOJA 1 / VILA IVG / SAO PAULO / SP /

03249-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2020 a 06/04/2020 

Certificação Número: 2020030804160910628988

Informação obtida em 09/03/2020 14:28:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



C.M.F. nº 67080

CADASTRO MOBILIÁRIO FISCAL

SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI
C.N.P.J

29.016.738.0001-29

Insc. Est

442438815113

Logradouro Número Inscrição Imobiliária Processo
11597/201929.007.0174871 GALPAO 03AV PAPA  JOAO XXIII

NOÊMIA, VILA MAUÁ - SP  09370800 Início de Funcionamento 13-MAI-2019

SECRETARIA DE FINANÇAS - SF
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ

GERÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIVISÃO DE CADASTRO MOBILIÁRIO

SANTA CATARINA

Razão Social

Nome Fantasia

99.01.1312          MAI-2019  VEÍCULOS, MOTOCICLETAS E CAMINHÕES

C
la

ss
ifi

ca
çã

o 
F

is
ca

l

OBS.:

A presente inscrição está sendo concedida com base nas informações declaradas pelo interessado e não dispensa nem substitui quaisquer outros
Alvarás, Licenças, Certidões ou Autorizações exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
A presente inscrição refere-se somente ao local acima descrito e tem carater EXCLUSIVAMENTE TRIBUTÁRIO.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Qualquer alteração que venha modificar os dados do Cadastro Mobiliário para Fins Tributários tais como: Nome / Razão ou Denominação Social,
Endereço, Quadro Societário, Endereço dos Sócios, Atividades, etc ou ainda Cancelamento, deverá ser comunicado em formulário próprio na
Prefeitura do Município de Mauá, no prazo de 30(trinta) dias do ocorrido.

Mauá 10-OUT-2019

IMPORTANTE

MANTER ESTE DOCUMENTO NO ESTABELECIMENTO EM LOCAL
VISÍVEL AO PÚBLICO E À FISCALIZAÇÃO

VEDADA ATIVIDADES DIFERENCIADAS

Página 1 de 1



Certidão Negativa de Débito

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA - SJDC

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ

GERÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Contribuinte  : 677702 - SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI - 29.016.738/0001-29
Endereço      : PAPA JOAO XXIII, 4871, GALPÃO 03
Bairro        : NOEMIA, VILA
Cidade/UF/CEP : MAUA/SP 09370-800
End Atv/Imóvel:    , -
Bairro/CEP    :  /

Certifico, por solicitação, que consta nos assentamentos do cadastro municipal a inscrição acima.

E ainda, que não constam débitos até a presente data para com esta municipalidade.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados
após a expedição da presente certidão.

O referido é verdade e dou fé, tendo validade por 90 dias a contar da data do documento.

Código de Validação: 08C2.2785.C4N0.0010

Mauá, 10 de Janeiro de 2020

OBS.: Conforme disposto no Art. 233, §2º, da Lei Complementar Municipal nº 21/2014, esta certidão
está dispensada da assinatura da autoridade competente por ter sido emitida pelo Sistema de
Processamento de Dados.

Departamento de Controle de Dívida Ativa Municipal

Av. João Ramalho, N° 205, andar Térreo, Vila Noêmia, Mauá, SP, CEP 09371-520
FONE 4512-7500, CNPJ 46.522.959.0001-98, Inscr. Est. Isenta, SITE www.maua.sp.gov.br


